
10.ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS – Em 15 de Abril de 2025.

INDICAÇÕES E REQUERIMENTOS: DO VEREADOR VITOR FRANCISCO BUHRER: Indicação n° 14/2025 ao Executivo Municipal com encaminhamento a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais indicando e solicitando que seja feito o serviço de limpeza de aproximadamente 60 metros de valeta entre as propriedades do senhor João Leite e Zezinho na comunidade do Barreiro.
O pedido se faz com máxima urgência, pois, existem seis residências que estão sendo prejudicadas com o entupimento da valeta, onde em fortes chuvas a água está entrando dentro das residências causando sérios transtornos aos moradores. 
DA VEREADORA NEIVA DE LURDES COSA: Indicando ao Poder Executivo Municipal o Anteprojeto de Lei instituindo o Projeto Cultura Digital no Município de Rebouças.
Justificativa: O presente Anteprojeto de Lei tem por finalidade preservar, valorizar e democratizar o acesso ao patrimônio histórico e cultural do município de Rebouças, promovendo a digitalização da memória local e incentivando o uso de tecnologias acessíveis, como os QR Codes, para aproximar a população de sua história. A proposta busca integrar elementos tradicionais da identidade local com ferramentas digitais, criando um canal direto entre os espaços públicos e os cidadãos. Além de contribuir para a educação patrimonial, o projeto se alinha às diretrizes da Lei Municipal nº 1917/2015, que dispõe sobre a defesa da cultura e do patrimônio do município de Rebouças, ao garantir instrumentos legais e ações concretas para a proteção da memória coletiva. Ao incluir a comunidade e os agentes culturais no processo de escolha e construção dos conteúdos, o projeto reforça o papel ativo da sociedade na salvaguarda dos bens culturais e promove o fortalecimento da identidade e da cidadania local. A inclusão desse registro possibilitará:
1. A aproximação e acesso, por via celular, da população aos bens culturais.
1. A preservação e memória de alguns espaços da cidade e a relação com as pessoas ao longo do tempo.
1. O incentivo às políticas públicas voltadas à valorização patrimonial local.

Dessa forma sugere-se que o Executivo Municipal, por meio da Secretaria de Cultura, que desenvolva os mecanismos para a implementação do registro, assegurando a participação da comunidade e dos agentes culturais na definição dos bens a serem protegidos. 
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